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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE JAGUARIBE/CE – AVISO DE 

REVOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08.09.01/2022 A Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Localizada na Av. Maria 

Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público a REVOGAÇÃO da PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 08.09.01/2022, cujo objeto versa sobre a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS 

PROFISSIONALIZANTES DE FORMAÇÃO BÁSICA EM ÁREAS DIVERSAS, 

DESTINADOS AOS USUÁRIOS ATENDIDOS PELO CENTRO DE REFERÊNCIA 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, JUNTO A SECRETARIA DO TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. Por razões de 

interesse público com fulcro no Art. 49, caput da Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. Jaguaribe/CE, 29 de Setembro de 2022. Mayara Shelly Nogueira de Freitas – 

Pregoeira Municipal de Jaguaribe. 

 
***  ***  *** 

 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE JAGUARIBE/CE – AVISO DE 

LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO DE LICITAÇÃO Nº 27.09.01/2022. A 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Localizada na 

Av. Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, torna público que se encontra à disposição 

dos interessados o edital de Pregão Eletrônico 27.09.01/2022 cujo objeto versa sobre a 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. Início do 

recebimento das propostas e habilitação: às 17h do dia 30 de setembro de 2022. Fim 

do recebimento das propostas e habilitação: às 08h do dia 13 de outubro de 2022. Que 

se realizara no dia Abertura e julgamento das propostas: das 08h01min às 08h59min 

do dia 13 de outubro de 2022 Início da sessão de disputa de preços: às 09h do dia 13 de 

outubro de 2022. Referência de tempo: Horário de Brasília – DF. Local: Portal: Bolsa 

de Licitações do Brasil-BLL www.bll.org.br. Referido edital estará disponibilizado no 

endereço acima, no site da Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

(https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php) e no portal de licitação do TCE-CE 

(http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/). Informações no tel. (88) 3522-1092 e no 

mail: licitacao@jaguaribe.ce.gov.br. Jaguaribe/CE, 29 de setembro de 2022. Mayara 

Shelly Nogueira de Freitas – Pregoeira Oficial do Município de Jaguaribe/CE. 

 
***  ***  *** 

 

ESTADO DO CEARÁ – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE 

JAGUARIBE/CE - AVISO DE LICITAÇÃO – N° 2022091201-SRP. O Pregoeiro do 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE JAGUARIBE/CE, torna 

público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 13 DE OUTUBRO DE 

2022 às 09:00 hs, na Sede da Comissão de Licitação, localizada na Rua 7 de Setembro, 

440 – Centro – , estará realizando Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

cujo critério de julgamento é MENOR PREÇO POR LOTE, cujo Objeto é 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS PARA VEÍCULOS E SERVIÇOS DE MECÂNICOS EM GERAL 

VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 

E ESGOTO DE JAGUARIBE/CE, o qual encontram-se disponíveis no endereço 

acima, no horário de 07:00hs às 13:00hs. Jaguaribe – CE, 29 de Setembro de 2022. 

FRANCISCO ELIDENES DA SILVA - PREGOEIRO. 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA Nº 440, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Rescindir o contrato nº 420/2021 de 02 de agosto de 

2021, da servidora pública municipal Sra. Francisca Neli Raulino Cavalcante, 

Professor de Educação Básica, PEB1 Ref. 01, Matrícula 135900-2, lotada na 

Secretaria da Educação e Cultura, em 30 de setembro de 2022, conforme preceitua o art. 

nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 30 de setembro de 2022. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº 441, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Rescindir o contrato nº 491/2021 de 02 de agosto de 

2021, da servidora pública municipal Sra. Maria Aparecida Diógenes Saldanha, 

Professor de Educação Básica, PEB1 Ref. 01, Matrícula 135952-5, lotada na 

Secretaria da Educação e Cultura, em 30 de setembro de 2022, conforme preceitua o art. 

nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 30 de setembro de 2022. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº 442, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Rescindir o contrato nº 545/2021 de 02 de agosto de 

2021, da servidora pública municipal Sra. Raimunda Saldanha Neta de Oliveira, 

Professor de Educação Básica, PEB1 Ref. 01, Matrícula 136003-5, lotada na 

Secretaria da Educação e Cultura, em 30 de setembro de 2022, conforme preceitua o art. 

nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, 

CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 30 de setembro de 2022. ALEXANDRE 

GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 

***  ***  *** 
 

PORTARIA Nº 443/2022, DE 30 DE SEBEMBRO DE 2022. O PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais Legislações em vigor; RESOLVE: Exonerar, de acordo 

com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543, de 27 de novembro de 1993, PAULO MUNIZ 

DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de DIRETOR DO DEMUTRAN-. NÍVEL DAS 1, 

do quadro desta Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 30 de setembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA Nº 444, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Rescindir o contrato nº 200/2022 de 01 de julho de 

2022, do servidor público municipal Sr. Odai José Freire Ananias, Motorista B, 

Matrícula 136858-3, lotada na Secretaria da Infraestrutura, Transportes e Urbanismo, 

em 30 de setembro de 2022, conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de 

novembro de 1993.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 30 de setembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 
***  ***  *** 

 
PORTARIA Nº 445, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Rescindir o contrato nº 132/2022 de 01 de julho de 

2022, do servidor público municipal Sr. Antônio Francineudo Almeida Costa, 

Motorista B, Matrícula 137173-8, lotado na Secretaria da Saúde, em 30 de setembro de 

2022, conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 30 de setembro 

de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA Nº 446 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal Sr. Lucia de 

Fátima Leal Távora, matrícula nº 010533-3, admitido em 08/05/2003, ocupante do 

cargo de Enfermeiro, lotado na Secretaria da Saúde, Jaguaribe – CE., a partir de 

30.09.2022 conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 27 de novembro de 1993, em 

virtude da sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, concedida em 

24.03.2022.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da Intendência, 30 

de setembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito Municipal 

 
***  ***  *** 

 
PORTARIA Nº 447 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE-CE., Alexandre Gomes Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a legislação em vigor, especialmente o inciso II, alínea a, do Art. 

114, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, permite a concessão da licença; 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder a servidora, Suzana Mirela Castro Nogueira, Técnico 

http://www.bll.org.br/
https://jaguaribe.ce.gov.br/licitacao.php
mailto:licitacao@jaguaribe.ce.gov.br
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de Enfermagem, Matrícula nº 135823-5, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, 

licença por 08 dias consecutivos em razão do falecimento do seu avô o Sr. Raimundo 

Gilvando de Castro, ocorrido no dia 24/08/2022, sem qualquer prejuízo de seus 

vencimentos. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PALÁCIO DA 

INTENDÊNCIA, em 30 de Setembro de 2022. Alexandre Gomes Diógenes Prefeito 

Municipal 

 
***  ***  *** 

 

PORTARIA Nº 448 DE 30 DE SETEMBRO DE 2022. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, ALEXANDRE GOMES DIÓGENES, no uso das suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais 

legislações em vigor; RESOLVE: Exonerar a servidora pública municipal Sr. Lucia 

Maria Vieira e Silva, matrícula nº 010253-9, admitido em 01/06/1986, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, 

Jaguaribe – CE., a partir de 05.09.2022 conforme preceitua o art. nº 41 da Lei nº 543 de 

27 de novembro de 1993, em virtude da sua Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

concedida em 06.05.2022.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. Palácio da 

Intendência, 30 de setembro de 2022. ALEXANDRE GOMES DIÓGENES Prefeito 

Municipal 

 
***  ***  *** 

 

 


